
85APÊNDICE N.º 31 — II SÉRIE — N.º 65 — 31 de Março de 2006

visão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 18 de Dezembro, e 313.º, n.º 1, por
despacho de 30 de Janeiro de 2 006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por despenalização do referido crime.

3 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Isilda Maria
Correia de Pinho. — O Oficial de Justiça, Manuel Malhão.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso de contumácia n.º 3945/2006 — AP. — O Dr. Hugo
Silva Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Paços de Ferreira, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 622/96.2TBPFR, pendente neste Tribunal contra o
arguido António José Carneiro Dias, filho de Álvaro José da Silva
Dias e de Maria Gabriela Filipe Carneiro, nascido em 8 de Junho
de 1974, casado, natural de Agrela, Santo Tirso, residente na Rua
Padre Américo, 6, Agrela, 4780 Santo Tirso, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência à altura ao
artigo 313.º, n.º 1, do Código Penal de 1982, e ora ao artigo 217.º,
n.º 1, do actual Código Penal, por despacho de 26 de Janeiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apre-
sentado em juízo.

2 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Hugo Silva
Meireles. — O Oficial de Justiça, Armando Lima Peixoto.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Aviso de contumácia n.º 3946/2006 — AP. — O Dr. Pedro
Miguel Freitas S. Menezes, juiz de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 746/
96.6TBPRD (ex. n.º 49/96), pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Vitalino Imédio Tenil Pereira, filho de António Pereira
Júnior e de Maria Libânia do Nascimento, nascido em 22 de Maio
de 1942, casado, titular do bilhete de identidade n.º 114846, com
domicílio na Rua Rosine Albuquerque, 204, Edifício Veranópolis,
Apartamento 1203, 54410-310 Bairro da Piedade, Jaboatões dos
Guararape, Brasil, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, por despacho de 2 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

3 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel
Freitas S. Menezes. — O Oficial de Justiça, Maria Alice Azevedo.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Aviso de contumácia n.º 3947/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 873/02.2GBPRD,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Loureiro da Silva,
filho de Joaquim Ferreira da Silva e de Alexandrina Loureiro dos
Santos, natural de Lordelo, Paredes, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 17 de Junho de 1948, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 3755383, cartão da segurança social n.º 109566573
e da identificação fiscal n.º 130924377, com domicílio na Calçada
da Ribela, 61, São Pedro de Avioso, 4470 Maia, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e
punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea a), do Códi-
go Penal, praticado em 17 de Setembro de 2002, foi o mesmo

declarado contumaz, em 9 de Janeiro de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Ana Carla Batista Gonçalves.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Aviso de contumácia n.º 3948/2006 — AP. — O Dr. Pedro
Meneses, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Penafiel, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 398/04.1IDPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Arménio Teixeira Real, filho de António Fernando Ferreira Leal
e de Elisa Teixeira de Carvalho, natural de Porto, Campanhã, Porto,
nascido em 23 de Janeiro de 1960, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 5707942, com domicílio na Rua de Contumil, 207,
Campanhã, 4100 Porto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo arti-
go 24.º, n.os 1 e 5, do Decreto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/
93, de 24 de Novembro, praticado em 2003, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 23 de Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Pedro Meneses. —
A Oficial de Justiça, Ana Maria Silva Ribeiro

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENICHE

Aviso de contumácia n.º 3949/2006 — AP. — O Dr. Filipe
Osório, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Peniche, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 3/98.3FCPNI, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria
Sabedra da Silva, filha de Alberto da Silva e de Maria Adelaide
Sabedra, nascida em 10 de Maio de 1961, solteira, titular do bi-
lhete de identidade n.º 6754811, com domicílio na Rua do Pro-
gresso, 797, Parafita, 4455-535 Matosinhos, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de contrafacção, imitação e uso ilegal
de marca, previsto e punido pelo artigo 264.º do Decreto-Lei n.º 16/
95, por despacho de 17 de Janeiro de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

18 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Filipe Osório. —
A Oficial de Justiça, Maria Emília Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 3950/2006 — AP. — O Dr. Filipe
Osório, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Peniche, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 173/04.3TAPNI, pendente neste Tribunal contra o arguido Ivan
Vasylyevich Pokovba, filho de Bacil Pokobga e de Noiaha
Pokobga, natural de Ucrânia, de nacionalidade ucraniana, nascido
em 2 de Agosto de 1967, casado, com domicílio na Rua das Doli-
nhas, 13, Magoito, 2710 Sintra, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e pu-
nido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 6 de Julho de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 17 de Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-



86 APÊNDICE N.º 31 — II SÉRIE — N.º 65 — 31 de Março de 2006

cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Filipe Osório. —
A Oficial de Justiça, Patrícia Bernardino.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENICHE

Aviso de contumácia n.º 3951/2006 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra Veiga, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Peniche, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 77/93.3TBPNI, pendente neste Tribunal contra o arguido Baba-
zinho Turé, filho de Caramó Turé e de Nhana Cassamá, de nacio-
nalidade guineense, nascido em 7 de Agosto de 1965, solteiro, com
domicílio na Rua Fernando Tomaz, 46, 2.º, 3000 Coimbra, por se
encontrar acusado da prática de quatro crimes de emissão de che-
que sem provisão, cada um deles no montante de 25 000$, corres-
pondente, actualmente, a 124,70 euros, por despacho de 16 de No-
vembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, atento
o disposto no mencionado artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, que tem vindo a sofrer alte-
rações, a mais recente operada pela Lei n.º 48/2005, de 29 de
Agosto.

14 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Alexandra
Veiga. — A Oficial de Justiça, Sandra Maria G. P. Dinis.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PESO DA RÉGUA

Aviso de contumácia n.º 3952/2006 — AP. — A Dr.ª Pa-
trícia Neves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Peso da Régua, faz saber que, no processo comum (Tribunal
Colectivo), n.º 52/06.0TBPRG, pendente neste Tribunal contra o
arguido José Manuel Carvalho, filho de André dos Santos Carva-
lho e de Maria da Glória, natural de Sé, Bragança, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 24 de Novembro de 1986, solteiro,
portador do, titular do bilhete de identidade n.º 14158156, com
domicílio em Santa Comba de Rossas, 5300 Bragança, por se en-
contrar acusado da prática de um crime, em autoria material na
prática de um crime de condução sem habilitação legal, executado
de forma continuada, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2,
do Decreto-Lei n.º 2/98, e artigo 30.º, n.º 2, do Código Penal, em
concurso real e em co-autoria material, na prática de um crime de
furto qualificado, na forma tentada, previsto e punido, pelo arti-
go 203.º, n.º 1, e artigo 204.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, em
co-autoria material, na prática de um crime de furto qualificado,
na forma consumada, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, e
artigo 204.º, n.º 1, alínea a), ambos do Código Penal, em co-autoria
material, na prática de um crime de furto qualificado, na forma
consumada, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, e artigo 204.º,
n.º 2, alínea a), do Código Penal, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 12 de Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Patrícia Neves. —
A Oficial de Justiça, Maria Emília Rodrigues Ventura.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PESO DA RÉGUA

Aviso de contumácia n.º 3953/2006 — AP. — A Dr.ª Ana-
bela Ribeiro Pinto, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Peso da Régua, faz saber que, no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 5/04.2GAPRG, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Maria da Piedade da Silva
Guedes, filha de Manuel Guedes e de Carminda Silva natural de
Portugal, Tondela, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de
Fevereiro de 1968, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11678634, com domicílio no lugar de Estevainha, Ganfei, 4930-
-355 Valença, o qual foi por sentença de 19 de Maio de 2004, tran-
sitado em julgado em 4 de Junho de 2004, condenada à multa
60 dias de multa à taxa diária de 4,00 euros, o que perfaz o mon-
tante global de 240,00 euros tendo esta última sido convertida em
prisão subsidiária pelo tempo correspondente àquela multa, redu-
zida a dois terços, ou seja, 40 dias de prisão, pela prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 19 de Maio de 2004, é a mesma declarada contumaz,
nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

25 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Anabela Ribeiro
Pinto. — O Oficial de Justiça, José Paiva.

Aviso de contumácia n.º 3954/2006 — AP. — A Dr.ª Ana-
bela Susana Rodrigues Alves Ribeiro Pinto, juíza de direito do
2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Peso da Régua, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 170/93.2TBPRG, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido José dos Santos, filho de
Artur dos Santos e de Cesaltina de Jesus, natural de Aguiar da
Beira, Carapito, Aguiar da Beira, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 22 de Outubro de 1950, casado, profissão padeiro, com
domicílio na Rua da Lameira, Horta do Douro, 5150 Vila Nova de
Foz Côa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelos arti-
gos 23.º e 24.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 13004, de 12 de Janeiro
de 1927, do Código Penal, por despacho de 8 de Fevereiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por homologação da
desistência de queixa.

9 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Anabela Susana
Rodrigues Alves Ribeiro Pinto. — O Oficial de Justiça, João
Fernandes Mendes Guerra.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Aviso de contumácia n.º 3955/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
Maria Cardoso Saraiva, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Pombal, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 121/96.2TBPBL, pendente neste Tribunal contra
o arguido João António Banha da Silva, natural de Portugal, Viana
do Alentejo, de nacionalidade portuguesa, com domicílio na Rua
Rodrigo Cunha, Lote 3.º, 1.º, 7300 Portalegre, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido no artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, Lei n.º 48/95, de 15 de Março,
por despacho de 18 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por ter sido declarado extinto o procedimento
criminal, porquanto os factos imputados ao arguido deixaram de




